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PARECER Nº 1478/2018 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 065/2018 

Este Parecer tem como objeto o Projeto de Lei 065/2018, de autoria do Nobre Vereador 
Ricardo Teixeira, que dispõe sobre a inclusão da matéria de Direito Constitucional no Ensino 
Médio das escolas do Município de São Paulo. 

De acordo com o texto, o Projeto ora proposto tem por objetivo central incentivar o 
conhecimento de deveres e direitos, de acordo com a Constituição Federal. Na justificativa do 
Projeto de Lei destaca-se, ainda que o referido Projeto foi sugerido por Gabriela Soares 
Cambler, Vereadora Jovem, do Parlamento Jovem 2017, aluna do Colégio Amorim Santa 
Teresa, sendo o mesmo acolhido pelo nobre autor. 

Sem adentrar a competência da Comissão de Mérito, cabe ressaltar que, de acordo 
com a Lei Federal 9394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, o Ensino Médio é 
competência da esfera Estadual. 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 

...V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 
ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando 
estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos 
acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 
desenvolvimento do ensino.(grifo nosso) 

Apesar do Ensino Médio ser de competência da esfera federal, o Município de São 
Paulo possui 8 (oito) escolas de Ensino Médio, a saber: na Zona Norte a EMEFM Prof. Derville 
Allegretti e a EMEFM Vereador Antonio Sampaio, na Zona Oeste a EMEFM Guiomar Cabral e 
a EMEFM Antonio Alves Veríssimo, na Zona Leste, a  EMEFM Oswaldo Aranha Bandeira de 
Mello, a EMEFM Rubens Paiva e a EMEFM Darcy Ribeiro  e na Zona Sul, a EMEFM Linneu 
Prestes, resultando num número menor de alunos matriculados em relação aos da Rede 
estadual. 

Outro aspecto que merece destaque diz respeito às áreas de conhecimento que fazem 
parte da Base Nacional, incluído na Lei Federal 9394/96, pela Lei Federal 13.415 de 2017 
(Altera as Leis nos 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, e 11.494, de 20 de junho 2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, a 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943, e o Decreto-Lei no236, de 28 de fevereiro de 1967; revoga a Lei no 11.161, de 5 de 
agosto de 2005; e institui a Política de Fomento à Implementação de Escolas de Ensino Médio 
em Tempo Integral), cujas disciplinas já se encontram definidas em nível nacional e, para 
serem alteradas, necessitam de manifestação do Conselho Nacional de Educação- CNE: 

Art. 35-A.  A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e objetivos de 
aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas 
seguintes áreas do conhecimento: 

I - linguagens e suas tecnologias; 

II - matemática e suas tecnologias; 

III - ciências da natureza e suas tecnologias 



 

Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0065/2018 
Secretaria de Documentação Página 2 de 3 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

IV - ciências humanas e sociais aplicadas. 

Do ponto de vista das competências desta Comissão, faz-se necessário a ponderação 
acerca da contratação de professores para atuação e docência no Ensino Médio, na disciplina 
de Direito Constitucional ( grifo nosso), 

Todavia um problema enfrentado pela Administração Pública Municipal ao longo dos 
anos tem sido a necessidade de seleção e renovação permanente nos quadros de pessoal. 
Caso a Rede Municipal não tenha em seus quadros os profissionais habilitados para tal, será 
necessária essa iniciativa, seja por contratação ou Concurso Público. 

E ainda, deve-se atentar para a formação obrigatória em nível superior e respectiva 
comprovação de docência em prática de ensino em Unidades Educacionais, de acordo com a 
Lei Federal 13.415 de 2017: 

Art. 6o  O art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 61.  ........................................................... 

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de ensino, 
para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, atestados 
por titulação específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede pública ou 
privada ou das corporações privadas em que tenham atuado, exclusivamente para atender ao 
inciso V do caput do art. 36; 

V - profissionais graduados que tenham feito complementação pedagógica, conforme 
disposto pelo Conselho Nacional de Educação. 

........................................................................" (NR) 

Art. 7o  O art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 62.  A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 
superior, em curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício do 
magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida 
em nível médio, na modalidade normal. 

A Comissão de Constituição e Justiça e Legislação Participativa manifestou-se em 
Parecer de nº 928/18, pela LEGALIDADE e apresentou Substitutivo, no sentido de adequar o 
texto às normas legislativas.  

Ante o exposto e reconhecendo o interesse público da iniciativa, a Comissão de 
Administração Pública é FAVORÁVEL à sua aprovação. Buscando garantir a importante 
temática proposta pelo Projeto de Lei, sem causar impacto negativo na politica de recursos 
humanos e politica educacional vigente no Município de São Paulo, sugerimos o substitutivo 
que segue:  

 

SUBSTITUTIVO Nº   A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
AO PROJETO DE LEI Nº 065/18 

Dispõe sobre a inclusão da matéria de Direito Constitucional no Ensino Médio das 
escolas do município de São Paulo, e dá outras providências.   

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a incluir o conteúdo de Direito Constitucional, 
direitos e deveres dos cidadãos, de acordo com a Constituição Federal e Lei Federal 13.415 de 
2017 e suas alterações posteriores, na Área de Ciências Humanas e Sociais aplicadas, 
conforme a Base Nacional Comum Curricular e as diretrizes do Conselho Nacional de 
Educação, nas Escolas de Ensino Médio do Município de São Paulo. 

Art. 2º O ensino deste conteúdo caberá aos professores com graduação e licenciatura 
em Ciências Humanas e Sociais aplicadas e áreas correlatas, conforme Lei Federal 13.415 de 
2017 e suas alterações posteriores. 
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Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 12 de setembro de 2018. 

Gilson Barreto - (PSDB)  – Presidente  

Mario Covas Neto – (PODE) – Relator 

Manuel Del Rio  -  (PT)  

Quito Formiga (PSDB)  

Rinaldi Digilio  -  (PRB) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/09/2018, p. 93 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

